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DIRETRIZES BÁSICAS PARA AS ATIVIDADES DO GRUPO-TAREFA DE

TECNOLOGIA
	PROCEDIMENTO APLICÁVEL A
	Diretorias

	
	Secretarias

	
	Grupos-Tarefa de Tecnologia

	
	Auditores Internos


1. As atividades de responsabilidade do Grupo-Tarefa de Tecnologia incluem mas não se limitam às ações registradas nesse procedimento.

2. São atividades constantes desse grupo-tarefa:

· Identificar e propor soluções para situações que envolvam comunicação eletrônica e/ou equipamentos tecnológicos de seu núcleo espiritualista.

· Manter o site da CENTELHA (www.acentelhadivina.org), bem como qualquer outro veículo de comunicação eletrônica (Facebook, Instagram, Youtube, Whatsapp, etc) por onde sejam disponibilizados textos, cursos, imagens e áudios da instituição, em perfeito funcionamento, ativos, com controle de logins e senhas de acesso.
· Responsabilizar-se pela contratação e manutenção dos contratos referentes a provedores de internet, servidores remotos, sites de hospedagem, provedores de e-mails e quaisquer outros tipos de recursos que demandem contratação externa para a suficiente execução das atividades da CENTELHA.
· Disponibilizar e-mails da CENTELHA para a Diretoria e líderes dos Grupos-Tarefa de seu núcleo.

· Manter todos os equipamentos eletrônicos de seu núcleo disponíveis, limpos, organizados e em perfeitas condições de uso, como CD players, projetores, Microsystems, DVD players, televisores, microfones, telefones e outros.

· Manter organizados e em perfeita condição de uso os CDs e DVDs utilizados no seu núcleo.
· Manter organizados e livres de vírus os computadores de seu núcleo.

· Manter controle dos softwares utilizados em computadores de seu núcleo, com registro de procedência, data de instalação, licença, etc.

· Controlar permissões de acesso aos ambientes virtuais, como facebook, twiter, whatsapp ou qualquer outra rede de relacionamento que seja implementada.
· Manter os integrantes desse grupo-tarefa treinados em todos os procedimentos aplicáveis.
3. São objetivos a serem perseguidos por este grupo-tarefa:

· Implementar sistema de sonorização ambiente completa em seu núcleo;

· Implementar a marcação de presença de membros de seu núcleo via biometria;
· Implementar o pagamento de mensalidades e contribuições via internet e boletos bancários;
· Implementar sistema de informações integrado, comunicando em uma mesma rede todos os computadores de todos os núcleos da CENTELHA;

· Implantar sistema de gerenciamento de documentos que permita:

· Níveis de acesso diferentes aos documentos da CENTELHA;

· Estabelecimento de fluxo de aprovação de documentos;

· Armazenamento de documentos atuais e obsoletos;

· Renumeração automática do documento de acordo com a revisão. 

· Implementar o acesso ao cadastro pessoal via internet;
· Implantar web-rádio e/ou web-TV;
· Implantar programa de rádio;
· Dar suporte técnico à equipe de Comunicação & Marketing para permitir a produção e/ou edição de videoaulas com os cursos básicos ministrados pela CENTELHA (Integração, Cambonagem e outros);

· Carregar o material de ensino produzido pela equipe de Comunicação & Marketing (videoaulas, cursos de Integração, Cambonagem, Capacitação, etc) em ambiente virtual, desenvolver as interfaces necessárias, contratar as plataformas e controlar o acesso de visitantes;

· Outras ações
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